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SEI Nº 118.00598/2023-13 

PROC. Nº 1100/23 

PLE Nº 035/23 

EMENDA Nº 000227

Inclusão de Subprojeto ou de Subatividade

TIPO DE EMENDA PARLAMENTAR: IMPOSITIVA NÃO IMPOSITIVAX

DESTINO DOS RECURSOS:

Código e Nome do Órgão: Código de Classificação Institucional e Func.:

01800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 01800.01804.10.302.0185.3520

Nº do Proj. ou Ativ.: Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:

004037 SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS CONTRATUALIZADOS

Descrição

Repasse de recursos financeiros para o Hospital Espírita de Porto Alegre, para a aquisição de materiais permanentes e 

de consumo.

Beneficiário

92.697.291/0001-37-HOSPITAL ESPIRITA DE PORTO ALEGRE

GRUPOS DE DESPESA A SEREM ALOCADOS

Valor acrescentado:Código de Classificação Econômica:

33.50 Transferências A Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

 33.123

Fonte de Recurso da Classificação Econômica:

1.500.040.000 0040 - ASPS - AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE SAÚDE

Valor acrescentado:Código de Classificação Econômica:

44.50 Transferências A Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

 41.000

Fonte de Recurso da Classificação Econômica:

1.500.040.000 0040 - ASPS - AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE SAÚDE

Total:  74.123

- ORIGEM DOS RECURSOS: 1 

Código e Nome do Órgão: Código de Classificação Institucional e Func.:

02200.02200.99.999.9999.353002200 RESERVA DE CONTINGÊNCIA/PARLAMENTAR

009996

Nº do Proj. ou Ativ.:

RESERVA PARLAMENTAR

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS

Valor retirado:Código de Classificação Econômica:

99.99 Reserva De Contingência E Reserva Do Rpps

 74.123

Fonte de Recurso da Classificação Econômica:

1.500.001.000 0001 - RECURSO LIVRE ADM DIRETA - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

Justificativa:

Acreditamos ser desnecessário elencar todos os problemas que a área da saúde está vi�vendo nesse período tão 

conturbado e de crise. Sabedores que somos da importância do Hospital Espírita na área de Psiquiatria, sendo referência 

de atendimento, não só para todos nós, residentes da nossa Capital, como a todos os gaúchos. Nesse sentido, a emenda 

visa destinar recursos para a aquisição de colchões, garrafas térmicas, pass trough (aquecedores de refeições), e carros 

de transporte de alimentos com fechamento total.

NOME DO(A) VEREADOR(A):
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
92.697.291/0001-37
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/08/1966

 
NOME EMPRESARIAL
HOSPITAL ESPIRITA DE PORTO ALEGRE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
PRAC SIMOES LOPES NETO

NÚMERO
175

COMPLEMENTO
********

 
CEP
91.720-440

BAIRRO/DISTRITO
TERESOPOLIS

MUNICÍPIO
PORTO ALEGRE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/08/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/11/2023 às 16:55:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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LEI Nº 412 , DE 26 DE JUNHO DE 1950.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O HOSPITAL ESPIRITA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, faço saber que o Poder Legisla�vo decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

 É declarado de u�lidade pública o Hospital Espirita, sociedade beneficente sediada nesta Capital.

 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre, 26 de junho de 1950.

Engº Ildo Meneghe�

Prefeito

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 09/06/2015

Art. 1º

Art. 2º














